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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE 
• 

Em 

-t 

A DIRETORA DA ESCOLA ANA NER:C I>A UNIVERSIDADE DO BRASIL, . ' 

consid.erando a neoessid.ade de atualizar e manter em dia a.a fichaa 
, , 

comprobator1as dos estagies praticos e assim como o reg1atro daa 
# . , 

materi,aa teorica, das alunas desta Eseol..a, · 

RESOLVE 

Nos termos da alineâ "a~ do art'• 322 do Decreto-lei nA. 
1 713, de 28 de outubro de l 939, amtecipar por l (uma) e prorro • 
gar por 2 (duas) horas, não remunerada a primeira hora, durante 60 
(sessenta) dias Úteis,~ partir da data da presente portaria. o e~ 
pediente da enfermeira classe npn Clite1nnestra Pessanha, fixando • 
lhe a gratirioação de Cr$. 600\ 00 ( seiscentos cruzeiros). 

1 Rio de Janeiro• 10 de Setembro âe 1 945. 
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